
MOÇÃO Nº        / 2010

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  UNAÍ  - 
ESTADO DE MINAS GERAIS

O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais, vem à respeitável presença de 
Vossa Excelência  para sugerir,  com dispensa de parecer,  inclusão na ordem do dia da próxima 
reunião e, após deliberação soberana do Plenário, Moção de Congratulação com o Conselho de 
Pastores Evangélicos e Dirigentes de Igrejas de Unaí – Copediu – pela eleição de sua diretoria para 
o exercício de 2010.

Termos em que,
pede e espera deferimento.

Unaí, 10 de março de 2010; 66º da Instalação do Município.

VEREADOR JOSÉ INÁCIO
Líder do PMN



JUSTIFICATIVA

Para este Vereador é motivo de elevada satisfação propor a este Poder Legislativo a 
presente  moção  de  congratulação  que  visa  parabenizar  o  Conselho  de  Pastores  Evangélicos  e 
Dirigentes de Igrejas de Unaí – Copediu – pela eleição de sua diretoria para o exercício de 2010, 
assim composta: Pastor Vanderlúcio F. Vargas - Presidente; Pastor Carlos Ramos - Vice-Presidente; 
Pastor  Evando  Assis  -  1º  Secretário;  Pastor  Claudomiro  Sales  -  1º  Tesoureiro;  Pastor  Sérgio 
Luciano - 2º Secretário e Pastor Luis Martins - 2º Tesoureiro. 

Sou  conhecedor  da  significante  parcela  de  contribuição  que  essa  entidade,  em 
conjunto com as igrejas que representam, tem prestado ao nosso poder público, favorecendo de 
forma relevante nosso povo. 

Não resta dúvida que os trabalhos desenvolvidos por esse conceituado conselho serão 
realizados  com  alta  qualidade  e  eficiência,  favorecendo  não  somente  sua  classe,  mas  toda  a 
população unaiense, como antes já vem fazendo.

Face a importante proposição é que este Parlamentar tenciona obter integral respaldo 
dos Pares desta Casa para sua aprovação.    

Unaí, 10 de março de 2010; 66º da Instalação do Município.

VEREADOR JOSÉ INÁCIO
Líder do PMN

  



ANEXO ÚNICO

Pastor Vanderlúcio F. Vargas
Presidente do Conselho de Pastores Evangélicos e Dirigentes de Igrejas de Unaí/Copediu

R. Melo Viana, 685 – Centro
Unaí-MG
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